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CA DE SUPRESSÃO VEGETAL N." 27312022

INTERESSA : Anatacha de uza Sobrêira Façanha,

ENDEREÇo nARA connssponoÊncrl: Av. Ephigênio Salles, n' 2240, Crela 'l 11, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 899.291.952-20 InscruÇÃo Esrlnunl:

Fonr:(92) 99320-9129 Fax (92) 99448-7029

REGrsrRo No IP AAM.: 1012.2321 REGISTRo SINAFLOR No: 21318896

Ánrr r srn surRrMrDA: 0,0477ha PRocrsso N.': 756112022-00

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loclr-rzlÇÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 04, Quadra H2, CondomÍnio
Alphaville Manaus ll, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a supressáo vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0477ha.

CooRDENADAS GEocRÁFrcAs ol Ánnl DE VEGETAÇÁo A sER supRrMIDA:

Pontos LATITUDE LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONG ITUDE
P0l 03.02'56.960'S 60.05'34.394" W P03 03.02'56.614" S 60"05'33.405'.W
P02 03'02'56.5ó9',S 60"05'34.375" W P0,t 03002'57.005" s 60.05'33.423'W

Volume Autorizado: 13,7483 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 ANO

Manaus-AM, 1t ?fm

&
Juliano Marcos Vale{te de Souza

Diretor Frú§i+'nte
III Souto C. Junior

Ge no exercício da Diretoria Técnica

I MPORTANTE;
. Fica arpraaaadarta proibido o trrBporta do tlr.t ri.l, sGD o l)ocumGrto d. Orig.m Floltltrl - DOF
. O uso iregula! dcstâ LAU implicr ía sua invalidâção, b€m como nas sarlçôss prwistrs nâ lêgislação;
. Este Documento nào contém'cmcndás ou rasur&s;
. Este Documento dêve permaíêcer no local da exploração para efeito de fiscslizâçao (íietrte e veÍso)
. O volume !ütorizado nào quila volumc pendente de reposiçto florestâl:
. Os dsdos técnicos do pÍqr€to seo de inteira .esponslbilidade do Íesponúvel técnico
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA: LAU-SV N.'27312022

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dirírio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicâção mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24.
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no processo n' 7561/2022-00.
7. PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197167.

8. Realizar o monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como Sauim-de-coleira (Sagarnrs
bicolor).

9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das especies protegidas
na forma da Lei

10. Realizar durante o perÍodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre:

11. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651112 e
1'> 1)1t)n1).

12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo em Licença Ambiental
Unica LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV;

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçào

na iârea;

15. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extação das espécies e volumetria listadas;
16. Fica expressamente pÍoibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paÍaense) e copaiba

(Copaifera Íapezifolia hayne; Copaifera reticulatal Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25-044/05;

17. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5 .97 5/06.

18. O interessado deverá apresentar, no prazo de 0l ano, comprovante do plantio de 16 árvores yisto que, em

sua área foi identificado 02 indivíduos de Seringueira (Hevea guiqnensis Aubl.), espécie protegida pelo

Decreto Federal n' 5.975106.
19. Esta autorização para supressão da vegetação e para uma fuea correspondente a0'0477ha.


